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Denomina a Viela que liga a Rua Antônio Sudário, entre

o n. 218 e 202 à Rua Alcides Salgado, bairro Campos de

São José, de Viela Antônio Vicente Batista.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber que a

Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1 Denomina-se a Viela que liga a Rua Antônio Sudário, entre o n. 218 e 202 à Rua

Alcides Salgado, bairro Campos de São José, de Viela Antônio Vicente Batista.

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 27 de maio de 2025.

Anderson Farreira

Rrefe to

Gláuc'y4arca Rocha

Secretáriofde JobilidadekJibana

Ma'celo Pflrêira Mar/ara
Secretário%e Urbahthmo e SutentabiIidade

abrIela(fa'nie Guerreiro Nogueira

Secretária de Assuntos Jurídicos

Registrado no Departamento e Assuntos Legislativos da Secretaria de Assuntos

Jurídicos, aos vinte e sete dias do mês de maio do no de dois mil e vinte e cinco.

Henriq1ue Sarzi

Diretor de As 'tintos Legislativos

(Projeto de Lei n. 197/2025, de a ia do Vereador Roberto do Eleven)
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